
PREF[ITURA MUNICIPÁt DE .,UAZEIRO

ESTAOO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9, 135/2023

PROCESSo ADMTN|STRAT|VO Ns. 009/2023

I N EX|GtBt UDADE Ne 042/ 2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A PESSOA FíSICA AISLAN SOUZA SANTOS, CPF 002.158,665-92.

,- PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURíDICA DE DIREITO

PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHo N9. 32, CENTRo - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO CNPJ N9.

13.915.63210001-27, POR MEtO DA SECRETARTA DE CUTTURA, TURTSMO E ESPORTE, NESTE ATO REPRESENTADO

PEI.O sEU SECRETÁRIO SÉRGIO FERNANDES DOs SANTOS, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPFIMF SOB O N.9

621.807,035-20, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N9. 04.448.801-78 SSP/BA, DORAVANTE DESIGNADA

CONTRATANTE, E A PESSOA FíSICA ATSLAN SOUZA SANTOS, INSCRITA NO CPF 5OB N9. 002,158.665.92, COM SEDI:

NA RUA GRÉCIA, 121, MARIA GORETTI, JUAZEIRO-BA, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM

VISTA A RATIFICAçÃO DE INEXIGIBITIDADE N9 04212023, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ

REGIDO PELAS DISPOSIçÕES DA LEI 8.666/93, PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕE5 SEGUINTES E DEMAIS NORMAS

PERTINENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIçÕES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM,

As partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo Administrativo ne

00912023, Credenciamento ne OO2/2023 e Portaria O0312022, mediante as cláusulas e condíções quc se seSuem:

O presente Termo de Credenciamento decorre do processo de contratação, na modalidade de chamamento público

para credenciamento, Cantores e Bandas locais (Município de Juazeiro) para apresentações no Carnaval de.luazeiro

no período de 03 a 05 de fevereiro de 2023, através da Secretaria de Cultura, Turismo e Esportes, pelo período de

12 (doze) meses, aprovado pelo Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esportes, Representação da

procuradoria Geral do l\4unicípio através de frarecer, nos termos e condições do Edital de Credencian]ento Ne

oO2l2O23 que integrarn este instrumento, que as partes declaram conhecer e aceitar.
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DO FUNDAMENTO LEGAI,
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PRETTITURÁ MUNICIPAL DE,'UAZEIRO

ESTADO DA BÀHIA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO TE6AI

1.1. o pREsENTE TNSTRUMENTo É cELeanaoo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 25, tNctso fi, DA LEr FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocEsso DE rNExrGrBrLrDAor or lrcrreçÃo Ne o4zlzo2s.

CLAUSUTA SEGUNDA - OEJETO

2.1. coNTRATAÇÃo DA EMPRESA AISLAN souzA sANTos coM cpF Ne 002.158.665-92 PARA o sHow NA

pRAçA DR. EDsoN RtBEtRo Do GRUpo RoDA DE TTMBAU eug raRÁ npRrsrrurnçÃo DtA 05 DE FEVEREIRo DE

2023 Às 16 HoRAs FAZENDo PARTE DA pRoGRAMAÇÃo Do CARNAVAL DE JUAzEtRo-BAHlA.

ct"Áusura trncgRA - JUslFt CATIVA DA corurnaracÃo

3.1 .luAZElRo É UMA ctDADE HlsroRlcAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE os ANos 50,60 ,70,80 E 90 o

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAIS LIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28

DE SETEMBRo, soctEDADE ART|FICES, cLUBE Dos CAçADoRES E MArs RECENTE Ao sÃo FRANClsco couNTRY

cLUB CoN4 SEUS BAILEs cARNAVALESCoS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HEVAÍ. UAS ruA OÉCAON OE OO

o rRro ElÉrRrco cHEGou Aos cARNAVAts DEJUAzETRo ATRAVÉs Do cANroR E coMPoslroR EDÉslo sANTos

euE tMpRovtsou EM uM cAMtNHÃo o pRtuetno tRto ELÉtnrco DE JUAZE|Ro. JUAZE|Ro SEMPRE TEVE

VocAçÃo PARA REALIZAçÃo DE GRANDES FESTAS E o CARNAVAL SEMPRE FOI REFERENCIA PELA SUA

DtvERstDADE CULTURAL. FAz-sE NEcEssÁRto A REAUZAÇÃo Do CARNAVAL cULTURAL DA RUA 28 DE

5ETEMBRo No MESMo pERíoDo Do CARNAVAL oFtctAL DE JUAZE|Ro sENDo PoRTANTo o MoMENTo DE

ptoRlzAR A DtvERStDADE, A REVITALIZAçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAls E REGloNAlS TENDo lNCENTlvo

DO PODER PÚSLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE.SE VALORIZAR CANTORES E BANDAS LOCAIS

ITTRNVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR PORTARIA

MUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES,

4.1. o pREsENTE tNsTRUMENTo É cçLegRnoo poR pRAZo DETERMINADo, corv vtcÊructn Do coNTRATo

sEnÁ or oa MEsEs coNTADos A PARTTR DA DATA DE suA PUBLIcAçÃo
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PREEEIÍURA MUNICIPAI- DE JUÀZEIRO
ESTADO OA DÂHIA

4.2. A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO SOMENTE OCORRERÁ SE HOUVER INTERESSE DA ADMINISTRAçÃO,

DESDE QUE OS SERVIçOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COMPATíVEIS DE

MERCADO E SEJA COMPROVADO QUE A CONTRATADA MANTÉM AS CONDIçÕES INICIAIS DE HABILITAçÃO.

4.3. A CONTRATADA NÃO TEM DtREtTO SUBJETTVO À pRORROGAÇÃO CONTRATUAL

5.1 OS SERVIçOs DEVERÃO SER EXECUTADOS EM 05 DE FEVEREIRO DE 2023, ÀS 1O:OO HORAS NA PRAçA DR

EDSON RIBEIRO COM 2:00H (DUAS HORAS) DE SHOW.

CLÁUSULA SEXTA - vALoR

PRODUTO VAI,OR -U.NI TOTAI,

s9o63o1s'14 - CONTRATAÇÂO DA PESSOA FÍSICA

AISLAN SOUZA SANTOS COM CPF N" 002.158.665-

92 PARA SHOW NA PRAÇA DR. EDSON RIBEIRO DO

GRLIPO RODA DE TIMBAU QUE TARÁ

APRESENTAÇÁO DIA 05 DE FEVEREIRO DE 2023

Às 16 HoRAs FAZENDo PARTE DA

PROGRAMAÇÃO DO CARNAVAL DE JUAZEIRO.

BAI'IIA.

DE§CRIÇÃO:

CONTRATAÇÃO DA PESSOA FÍSICA AISLAN SOUZA SANTOS COM CPF N'

002,158.665-92 PARA S}IOW NA PRAÇA DR. EDSON RIBEIRO DO GRUPO RODA DE

TIMBAU QUE TARÁ APRESENTAÇÃO OIN OS DE FEVEREIRO DE 2023 ÀS 16 HORAS

FAZENDO PARTE DA PROGRAMAÇÁODO CARNÀVAL DE JUAZEIRO-BAHIA.

IITEI DQT PER

00000

R$

5

RS

5.000,00

TOTAL GERAL DOs ITENS: RS 5.000,00

6.1. O VALOR GLOBAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE RS 5,OOO,OO (CINCO MIt REAIS), QUE CORRESPONDE

À REMUNERAçÃo DEVIDA PELo MUNICíPIo À CoNTRATADA PELA EXECUçÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO.

6.2 No vALoR ACTMA EsrÃo tNcLUÍDAS ToDAs As DESpEsAs oRDrNÁR|AS DTRETAS E tNDtRETAS DEcoRRENTES

DA EXEcuçÃo Do oBJETo, tNcLUsrvE TRtBUTos, ENcARGos soclAts, TRABALHISTAs, PREVIDENcIÁRIoS,

FISCAIS E coMERcIAIs INCIDENTES, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E OUTROS NECESSÁRIOSAO CUMPRIMENTO
3
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PREFEITUIiA MUI'IIcIPÂr D[ JUAzEIRo
ESÍADO DÂ SAIIIÀ

TNTEGRAL Do oBJETo DA coNTRATAçÃo E coNSTtrutRÃo, AsstM, a últtca REMUNERAÇÃo orvron À

CONTRATADA.

ctÁusuu srtrruA- tEt ANTIBAt XARIA

A LEt Ne 2,707lzou, DrspÕE soBRE A rRororçÃo DE os ARTISTAS coNTRATAóos coM RECURSo púsLrcos

oo ruurutcÍpto Ao ExEcUTAREM suns uústces, DANçAs ou coREoGRAFtAS tNcENTtvEM a vtolÊructa

coNTRA AS MULHERES, coNTENHAM MANtFESTAçôEs DE HoMoFoBtA ou DtscRtMtNAçÃo nactal.

o pREFEtro MUNtctpAL DE JUAzEtRo, EsrADo DA BAHIA, No uso DE suAS arntautçÕes LEGAts, NA

coNFoRMTDADE Do ART. 6i., tNc. tv, oe lEr oncÂrutcn oo vurrrrcÍpro, FAço SABER euE A cÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É vEoaoo euE ARTIsTAS coNTRATADos coM REcuRSo púBLrcos oo uutttcípto ao

ExEcUTAREM suls wústcns, DANçAS ou coREoGRAFrAs tNcENTtvEM a vrolÊrrrcra colrrRA As MULHERES,

coNTENHAM MANTFESTAçôES DE HoMoFoBrA ou DrscRrMtNAçÃo RAcrAL.

nRr. zs. sERÁ rNcLUSo Nos coNTRATos clÁusuLA pARA o cuMpRrMENTo Do euE TRATA ESTA

LE I,

PARÁGRAFO ÚNICO. ruN HIpÓTEST DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

rrcaRÁ sursro Ao pAGAMENTo DE MULTA No vALoR EQUIvALENTE A so% (crNeuENTA poR cENTo) Do

VALOR DO CONTRATO.

ART. 3e. o poDER ExEcurvo poornÁ necumMENTAR A pRESENTE LEt, ESTABELEcENDo, NA

opoRTUNtDADE, o óncÃo DTRETAMENTE REspoNsÁvEL pELo sEU cuMpRlMENTo, BEM A55tM A

DESTTNAÇÃo Do vALoR RESULTANTE oa aetrcnçÃo DA MULTA pREVtsrA ruo peRÁc RAFo úNlco Do ART.

ART.4s. EsrA LEt ENTRA EM vtcoR NA DATA DE suA puBLtcAÇÃo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

ctÁusuu ottava - o acÃo oncauerurÁnrn

8,1 A5 DESPESAS

oRçAMENTÁRIA E

DERtvADAs DEsrE coNTRATo coRRERÃo PoR coNTA DA SEGUINTE ooraçÃo

oe cRÉotros ADtctoNAts rsprcírtcos, se rurcrssÁRto, PREVlsros NA vERBA
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PREIEITt'RA MUNICIPÂt DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

ORÇAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

oRGÃo:02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATlVi 2057.

ELElvl E NTO: 339039/339036

rONTE DE RECURSO: 1500

CLÁUSULA N ONA _ DO PAGAMENTO

9.1. DESDE QUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO, O MUNICíPIO, EFETUARÁ

o PAGAMENTO EM ATE 60 APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉD|TO NA CONTA CORRENTE EM NOME DA

CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAI., CONSIDERAN DO-SE, PORÉM, QUE NÃO SERÁ ACEITA

COBRANçA RANCÁRIA E NÃO SERÁ EFETUADO O PÂGAMENTO DE TÍTULOS DEsCoNTADos oU ATRAVES DE

COBRANçA EM BANCO, BEM COMO 05 QUE FOREI\4 NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.

CLÁUSUI-A DECIMA - DAS OB RIGACÔES DA CONTRATADA

10.1. ALÉM DAS OBRIGAÇÕES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA-SE A

10.2 ENTREGA, SUPORTE E DEMAIS TRABALHOS, DEVEM SER EXECUTAOOS DE MANEIRA COESA. MANTER

DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAçÔES ASSUMIDAS.

PROMOVER A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DENTRO DOS PARÂMETROS E ROTINAS ESTABELECIDAS, EM

OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES APLICÁVEIS E ÀS RECOMENDAçÕES ACEITAS PÍ:LA BOA

TÉcNIcA. PRESTAR ToDAS AS INFoRMAÇÕES E ESCLARECIMENToS SoLICITADOS PELA CONTRATANTE,

JULGADoS NECESSÁRlos A BoA 6EsrÃo Do coNTRATo; CUMPRIR coM os PRAZos, DlsPoslÇÕEs E

{)

8.2 No(s) ExERcíclo(s) SEGUTNTE(S), coRRERÃo À conra Dos RECURsos pRópRtos PARA ATENDER Às

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAÇÃO SERÁ FEITA No INÍc|o DE CADA EXERCÍcIo FINANcEIRo.

"+



PREFEITURA MUNICIPÀL DE JUÂZEIRO

ISÍAOO DA BAHIA

ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA; MANTER SIGILO DE TODOS OS DADOS OU

INFORMAçÕES DA CONTRATANTE OBTIDAS EM FUNÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS; ASSUMIR A

RESPO NSABILIDADE POR TODAS AS PROVIDÊNCIAS E OBRIGAçÕES ESTABELECIDAS NA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

DE ACIDENTES DE TRABALIIO, QUANDO, EM OCORRÊNCIA DA ESPÉCIE, FOREM VÍTIMAS 05 SEUS EMPREGADOS

QUANDO DA EXECUÇÃO DO OBJETO OU EM CONEXÂO COM ELE, AINDA QUE ACONTECIDO NAS DEPENDÊNCIAS

DA CONTRATANTE, INCLUSIVE POR DANOS CAUSADOS A TERCEIROS; FORNECER À SUA EQUIPETÉCNICATODOS

OS MATERIAIS NECESSÁRtOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS.

10.3. A RETENÇÃO DE VALORES PELO MUNICíPIO, MOTIVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPóTEsES PREVISTAS

NAS ALÍNEAS ANTERIoRES DESTA CLÁU5ULA, NÃo ISENTA A CoNTRATADA DE coNTINUAR EXECUTANDo o5

SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ.CITADO DISPoSITIVo coNTRATUAL, os VALoRES coRRESPoNDENTES SERÃo LIBERADoS PELo MUNIcÍPIo,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

10.4 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSlcAs cANTADAS No sHow euE É ostrro DEssE coNTRATo.

cr-Áusuu orctMa pRtMrtRe - oas ogRteecÕrs oo ÍvtuNtcípto

11.1. CONSTITUEM DtRETTOS E OBRTGAçÕES DO MUrrrCíprO:

11.2- NorrFrcAR A coNTRATADA poR EscRrro DA ocoRRÊNcrA DE EVENTUATS TMpERFETçÕES No cuRso DA

EXECUçÃO DOS 5ERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA A sUA CORREÇÃO; PAGAR À CONTRATADA O VALOR

RESULTANTE DA pREsrAÇÃo Do sERVtço, No pRAzo E coNDIçôES ESTABELECIDAS, EXIGtR o cUMPRIMENTo

DE ToDAS As oBRIGAÇÕES ASSUMTDAS eELA CoNTRATADA, DE AcoRDo coM AS cúusums corurRaruats

E OS TERMOS DE SUA PROPOSTA.

clÁusuu orct SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACAO

12.1. A GEsrÃo E FtscALtzAçÃo Dos sERVrÇos senÃo RealrzloAs PELA SECRETARIA MUNlclPAt DE

SERVTçOS púsLrcOS DA CONTRATANTE, PARA vrntrtCaçÃO DO CUMPRIMENTO DAS CLÁuSumS

coNTRATUAls, coNFoRME Dtsposro No ART. 67 DA LEt 8.666/93, E TERÃo poDEREs PARA vERlFlcAR E EXIGIR

o sEU FrEL cuMpRrMENTo, sENDo QUE su^ AUSÊNclA ou EVENTUAL oMlssÃo NÃo ExlMlR A CONTRATADA

6
DoS coMPRoMIssos E oBRIGAçÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE,

à!
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PREfEITUNA MUNICIPÀL OE JUAZEIRO

ESÍAOO OÂ BAHIA

12.2, COMPETE A FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIÇÔE5:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAÇÕES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEIToS oU IRREGULARIDADEs ENcoNTRADoS NA EXECUçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SE]AM REGULARIZADOS;

C) ORDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS OEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AçÃO FISCALIZADORA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔI.IUS OECONNENTES DAS LEIS

TRABATHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA,

d) RECUSAR OS SERV|çOS QUE NÃO TENHAM S|DO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS COND|çÕES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

C) COMUNICAR À COruTNATNON QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUÇÃO

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS,

F) EXIGIR A SI'.'BSTITUIÇÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVE NIENTE M ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÕES,

G} A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA SERVIDOR, EDVAIDO DE SOUZA; CPF:087.975.605.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÂO EXIMIRÁ A

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - VEDACÔES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

7

/\) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃo FTNANCETRA;

53.

& *<d-



B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIÇOS SOB ALEGAÇÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM tEI.

cúUSUTA DÉcIMA QUARTA - ALTERACÔES

14.1. EVENTT]AIS ALTERAçÔES CONTRATUAIS REGER.SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI N9 8.666, DE

1993.

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÕES CONTRATUATS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÕES QUE SE FTZEREM NECESSÁR|OS, ATÉ O LTMTTE DE 25% (VINTE E C|NCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS supRESSÕEs nrsulrer'trEs DE AcoRDo cELEBRADo ENTRE AS pARTES coNTRATANTES poDERÃo

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

clÁusut-l oÉctruA eutNTA - DAs pENAUDADES

15,1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NESTE

CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SU:TITARÁ A CONTRATADA A

roDAs AS SANçÕES pREVrsrAS NA LEr FEDERAL Ne 8.666/93, sEM eREJUízo DA REspo NSABILtDADE ctvlL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

t - eovtRtÊucte;

II- MULTA;

ilt - suspENsÃo DA pARTtctpAçÃo EM LrcrrAçÕEs DA CoNTRATANTE pELo prnÍooo DE ATÉ os (ctNco)

ANOS;

tv - DECLARAçÃo DE IN|DoNE|DADE PARA LtctrAR ou CoNTRATAR coM A ADMTNTSTRAçÃo MUN|CIPAL,

ENeuANTo pERDURAREM os Molvos DETERMTNANTES DA puNtçÃo ou nrÉ euE sEJA PRoMovtDA A

REABTLTTAÇÃo.

1s.2. As MUTTAS EVENTUALMENTE TNCTDENTES sERÃo ApLtcADAs À coNTRATADA Nos SEGUINTES
B

PREÍE|TUNA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA
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PRETEITURA MUNICIPÂI. DE JUAZEINO

ESTAOO DA BAHIA

PERCENTUAIS:

I . MULTA DE LO% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE:

A) EXECUçÃO DOS SERVIçOS EM DESAcoRDo coM A5 coNDIÇÔEs E ESPECIFICAçÕE5 CoNSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RICUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZANDO-SE A RECUSA,

cAso A coRREçÃo ou suBsrrurçÃo NÃo sE EFET|VAR Nos 02 (Dors) D|AS QUE sE SEGUTREM À OnrA oa

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPEN DENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAÇÔES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçAO DO CON'TRATO, EM COMPATIBILIDADE COM A5

OBRIGAçÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÕES DE HAEILITAçÃO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADIvI IN ISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAçÃO NO PRAZO DE ATÉ 05 (CTNCO) D|AS ÚrrrS apÓS NOTTFTCAÇÃO DO MUNICíPrO, E QUE NÃO

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUíZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÕES.

[ - MULTA DE 5% (C|NCO POR CENTO) SOB RE O VALOR TOTAL DO COMRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNCIA DE DANO AO pATRtMÔNrO pÚBL|CO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUIJ1ENTAÇÃO

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

9
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D) INFRAÇÃO A QUALQUER CLÁUSULA OU coNDIçÃO Do coNTRATo, NÃo ESPECIFICADA NAS oUTRAS

ALíNEAs DEsrA cLÁusur-4, E ApLIcADA EM DoBRo NAsuA REttrtcloÊrucla, tN DEpEN DE NTEM ENTE DAS DEMAts

saruçÕes cneíve rs.

15.3. AS PENAL|Daors sÃo TNDEPENDENTES r a nelrcnçÃo DE UMA MULTA NÃo EXCLUt A posslBtLtDADE

OE AEIICEçÃO DE OUTRA PENALIDADE, PoDENDo sER APLICADAS À coruTRnTeon JUNTAMENTE CoM A DE

novrarÊructe, suspENsÃo trupoRÁnA Do DrRErro DE pARTrcrpAR or LrornçÃo coM A ADMtNtsTRAÇÃo

E/ou |MPEDTMENTo DE LtctrAR E CoNTRATAR coM o poDER púgLtco E poDERÃo sER DEscoNTADAs Do

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

1s.4. As MULTAS pREVrsrAs lt rsre cúusum ruÃo rÊu cARÁTER coMpENsATóRro E o sEU pAGAMENTo

ruÃo rxtutRÁ A CoNTRATADA DA RESpoNSABtLtDADE DE PERDAS E DANos DEcoRRENTES DAS rNFRAÇÕES

COMETIDAS,

15.s. DA ApLrcAÇÃo DAs MULTAS pREVrsrAs NEsrA cLÁusuLA DAS PENALTDADES, CABERÁ REcuRso No

pRAzo DE os (crNco) DtAs úTErs, coNFoRME o Drsposro No ARTTGo 109, LETRA "F" DA LEr TEDERAL Ne 8.666

DE2Ll06/93.

1s.6. sENDo NEcESSÁRto REcoRRER Aos MEros JUDrctAts ou ADMtNtsrRAttvos, RtsporuoeRÁ n

coNTRATADA pELo REssARctMENTo TNTEGRAL DAS DEspESAs, tNcLUstvE noruonÁntos aovocarÍctos.

cr.Áusuu oÉcrvrA sExrA - DA ExEcucÃo Dos sERvlCos:

16.1. os sERVrços senÃo Receeroos pRovrsoRtAMENTE No pRAzo DE 1s (eutNZE) DtAs, pEt.o(A)

RTSPOI.iSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO T TISCAIIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

vERrFrcAçÃo DE suA coNFoRMIDADE coM AS ESpEctFrcAÇôEs coNsrANTEs Do pRoJETo BÁstco/TERMo

oe nE rrRÊucra E PRoPosrA.

16.2. OS SERV|ÇOS POOERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

DEVENDO SER

10
eseecrrrcaçôes coNSTANTEs Do rERMo DE REFERÊNCIA E DA PRoPos

til - MULTA DE t0% (DEz poR cENTo) soBRE o vALoR TorAL Do coNTRATo rua ntpótest DE rNExEcuçÃo

TorAL Do AJUSTE ou INFRAçÃo(ÕES) euE RESULTAR(EM) NA REsctsÃo Do coNTRATo.

+
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16.3. os sERVIÇos sERÃo REcEBlDos DEF|N|T|VAMENTE No pRAzo DE 30 (TR|NTA) DIAS, coNTADos Do

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, APÓS A VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E QUANTIDADE Do sERVIço EXECUTADo,

coM A coNSEQUENTE ACETTAçÃO MEDTANTE TERMO CTRCU NSTANCTADO.

16.4. NA HIPÓTESE DE A VERIFICAçÃO A QUE SI. RETERE O SUBITEM ANTERIoR NÃo SER PRoCEDIDA DENTRo

DO PRAZO FIXADO, REPUTAR-SE.Á COMO REALIZADA, coNSUMANDo-SE o RECEBIMENTo DEFINITIVo No DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

CTAU SUIA DÉCIMA SETIMA. DOs CASOS DE RESCI O CONTRATUAL:

17,1, O PRESENTE CONTRATO EXTINGUIR-SE-Á PELA IMPLEMENTAÇÃO DO SEU TEMPO FINAL, COM O

TNTEGRAL CUMPRIMENTO DAS OBRTGAÇÔES PACTUADAS, E, t>ODERÁ SER RESCINDtDO, pELO

DESCUMPRIMENTO DE QUALqUER CLÁUSULA OU OBRIGAçÕES PACTUADAS, E ESPECIALIV]ENTE PELA

OCORRÊNCIA DAS HIPóTESES PREVISTAS NOS ARTIGOS 77 E78 DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHo DE

1993, COM AS CONSEQUÊNCIAS INDICADAS NO ART.80 DA MESMA LEI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO-SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçÔES ESTABELECIDAS,

17).. OS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS, ASSEGURANDO-SE À

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADI\4IN ISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE PO55ÍVEL,5ERÁ PRECEDIDO:

A) RALANÇO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUt\4PRIDOS;

B) REIAÇÃO DOS PAGAMENTOSJÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

11

CORRIG IDOS/REFEITOS/SUBSTITUíDOS NO PRAZO FIXADO PELo GESToR E FISCAL Do coNTRATo, Às cusTas

DA CONTRATADA, SEM PREJUíZO DA APLICAçÃO DE PENALIDADES.

16.5. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃo EXCLUI A RESPo NSABILIDADE DA

CONTRATADA PELOS PREJUÍZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUÇÃO DO CONTRATO,

+
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C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

CtÁUSULA DÉCIMA OITAVA . OA LEGISTACÃO APTICÁVEI À EX ECUCÃO DO CONTRATO

18,1. A LEGISLAçÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATo É coMPoSTA PELA coNsTITUIçÂo FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISSOS., SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO,

19.1. As PARTES NÃo PODERÃO sER RESPoNSABTLTZADAS PELO NÃo cuMpRtMENTo DE suAS oBRTGAÇoES

50B ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMPORÁRIA OU DE FINITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAÇÕES, CONFORME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO,

19.2, A PAR'TE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORÇA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAÇÃO DO REFERIDO EVENTO.

ctÁUSULA vIGÊsIMA - DAs DECLARACõEs E GARANTIAS ANTIcoRRUPÇÃo:

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAÇÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÂO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (qUATORZÊ) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCETAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIÇÔES

SOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CLÁU5ULA,

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúU5UtA:

A) "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICIIAÇÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

12
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a1 "enÁrrcn FRAUDULENTA": srGNtFtcA euALeuER ATo ou oMtssÃo DE FALSIFTcAçÃo, tNcLUslvE

FALsIDADE tDEoLóGtcA, coNsctENTE ou tNcoNsctENTEM ENTE, euE ENGANA ou rENTA ENGANAR, uM

II'IOIVÍOUO PARA OBTER gCNCTÍCIO FINANCEIRO DE OUTRo DE QUALQUER oRDEM, oU coM INTENçÃo DE

EVTTAR o cuMpRrMENTo DE UMA oBRtGAÇÃo;

c) "pRÁTlcA coLUSlvA": srGNrFrcA uMa coN4alÍ\eçÃo ENTRE DUAs ou MArs pARTEs vrsANDo ALCANçAR

uM FrM rNDEVtDo, rNcLUSrvE TNFLUENCTAR TNDEVTDAMENTE As nçôrs oe rrRcerRos;

o1 "enÁrrca coERcrrvA": stGNtFtcA pREJUDtcAR ou CAUSAR DANos, DTRETA ou TNDTRETAMENTE A

qUALQUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MoDo INcoRRETo AS AÇÔEs

DE UMA PARTE;

e) "pRÁrrca ossrRUTtvA":

(E.1) DELTBERADAMENTE DESTRUTR, FALSIFtcAR, ALTERAR ou ocuLTAR pRovAS EM tNVEST|GAçÕES ou FAZER

DECLARAçÕES FALSAS A TNVESTTGADoRES, coM o oBJETlvo DE tMpEDtR MATERTALMENTE UMA

INVESIGAçÃo Do oRGANrsMo FINANcETRo MULTTLATERAL, soBRE ALEGAÇÕES DE UMA pRÁrrca or

coRRUpÇÃo, FRAUDE, coERçÃo ou corusÃo; E/ou AMEAÇAR, ASSEDTAR ou TNTTMTDAR euALeuER eARTE

PARA euE ESTA NÃo REVELE euALeuER FAro euE SEJA DE sEU CoNHECTMENTo ev nrlnÇÃo A eUESTÕES

RELEVANTES PARA A TNVESTTGAçÃo, ou PARA tMpEDrR euE RECoRRA À TNVESTGAÇÃo ou A coNDUZA, ou,

(E.2) ATos cuJA rNTENçÃo sEJA rMpEDrR MATERTALMENTE o rxrRcícro Do DrRErro DE o oRGANlsMo

FtNANcEtRo MULTTLATERAL pRoMovER tNSpEÇÃo ou AUDtToRIAS pREvtsro No SUBITEM 5.1.1 E ABA|xo.

t9.2. o wur,rrcíplo netEtrenÁ ou Rrscrt'totRÁ o coNTRATo sE coNCLUtR euE o LtctrANTE rNDrcADo sE

ENVoLVEU, DE FoRMA DTRETA ou poR MEto DE uM AGENTE, ev pnÁrca coRRUprA, FRAUDULENTA,

coLUsrvA, coERctlvA ou oBsrRUTtvA Ao coNcoRRER Ao coNTRATo rv euesrÃo;

20.3. SE ALGUM TUT.ICIOruÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAs, coLUStvAS, corRctlvAs ou oBsrRUTtvAS DURANTE A LtctrAÇÃo ou DURANTE A

EXEcUÇÃo Do coNTRAro EssEs pRoFtsstoNAts DEVEM sER RET|RADoS DA EeurpE tMED|ATAMENTE.

20.4. o coNTRATAoo pEvrRÁ PERMrrR, E FARÁ SEUS suBcoNTRATADos E suBcoNsuLToREs PERMTTREM,

euE o MUNtcÍpto E/ou pEssoAs DESTGNADAS prlo vtutrrtcípto possAM tNSpEctoNAR o LocAL E ToDAs AS

coNTAs E REGtsrRos RELATtvos À ExecuçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAÇÃo oe pRopostn, E TER AS

coNTAs E REGlsrRos AUDtTADos poR AUDtroREs DEsTGNADoS prlo uurutcÍpto, sE o MEsMo soLIctrAR.

13
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20,5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORE5 DEVEM OBSERVAR COM ATENÇÃO A

CLÁUSULA soBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NoMEADAMENTE, QUE oS AToS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE O EXERCÍC|O DE tNSPEçÃO DO MUNTCíP|O E DO D|RE|TO DE EFETUAR AUD|TORTA PREVTSTA

NESTA SUB-CLÁUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO, BEM

COMO A UMA DETERMINAçÃO DE INELEGIBILIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS LEGALMENTE APLICÁVEIS.

CLÁUSUTA VIGESSIMA PRI EIRA . DISPOSICÕES GERAIS

21.1. A CONTRATANTE RESERVA-SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

CONTRATO, QUANDO NECESSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOS SERVIçOS OU DA ADMINISTRAÇÃO, RESPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS A CONTRATADA.

21.2, A ADMINISTRAçÃO PÚBLICA PODERÁ MOTIVADAMENTE ADOTAR PROVIDÊruCIAS ECEUTTLADORAS,

INCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

IMPOSSíVEL REPARAçÃO.

21.3. TODAS AS COMUNICAÇÕES RELATIVAS AO PRESENTE CONTRATO SERÃO CONSIDERADAS COMO ACEITAS,

SE EFETUADAS POR ESCRITO, MEDIANTE PROTOCOLO, COM EXCEÇÃO FEITA ÀS ALTERAÇÔES DAS CONDIçÕES

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAI\4 ENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

cúusuLA vlGEssrMA SEGUNDA - FoRo

22.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DtRtN4tR EVENTUAIs coNTRovÉRStAS oRtuNDAs DEsrE coNTRATo, coM RENúNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA, E POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, A5 PARTES FIRMAM

o PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS

14

21,4. A TOLERÂNCIA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIçÔES AQUI

ESTIPULADAS, REPRESENTARÁ MERA LIBERALIDAOT, ruÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAÇÃO

CoNTRATUAL ou Reruúrucra DE DrRErros, euE poDERÃo sER EXERctDos PELA PARTE QUE sE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

+



PREFEIÍURÂ MUNICIPÂL DE JUAZEIRO

ESTADO DÂ BAHIA

TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E IDENTIFICADAS, OBRIGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU

SUCESSORES, A QUALQUER TíTULO,

JUAZEIRO-BA, 02 DE FEVEREIRO DE 2023.

SÉRGIO FERNAND DOs SANTOS

CONTRATANTE

I 69
AISTAN SOUZA SANTOS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e
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PREFEITURA MUNlGIPAL DE JUAZEIRO
PRACA BARAO DO RIO BRANCO 01

CENTRO

JUAZEIRO - 8A

CNPJ: 13.915.632/0001-27

NOTA DE EMPENHO

Tipo: GLOBAL lcreaito: orçamentário e suplementarEmpenho: 8'14 Exerc.:2023

OADOS COMPLEMENTARESCLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRlA

Unidâde 1919000 - SECRETARIA 0E CULTURA. TURISMO E ESPORTE

Funçâoi '13 - CULTURA

Sub-Função: 392 - DiÍunsão Cullural

PTOgÍAMA] O1O . CULTIJRA SUSTENTAVEL, RECONHECIDA E VALORIZAOA

NAS SUAS DIVERSAS FORMAS DE MANIFESTAÇÁO,

Açáo: 2057 - PROMOCAO E REALIZACAO DE EVENTOS ARTISTICOS,

CULTURAIS E TRADICIONAIS DO I!íUNICIPIO

Elemento: 3.3.9.0.36.00.00 - OutÍos Serviços de TeÍceiÍos - Pessoa Física

Fonte '15000000 - Recursos nào Vincutados de lmpostos - PÀ,,1

Saldo Anterior

74.000,00

Sâldô Atuãl

69.000.00

Modâlidade: 002-2023CR - Crêdênciamenlo

Contrato: 135-2023 - 2023

Convênio:

Cat. da Despesa: 33903604 - Contrataçào dê Banda/Gíupo Musical ou Profissionâldo

Setor Artístico

lncoÍpoíâÇáo

oesp. de Pessoal

Obs:

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

conlÍatâção, na modálidâde de chamamento público para credenciamenlo de Cantores e Bandas locars (Municipio de Juazeiro) para apresentações no CâÍnâvaldê

Juazeiro no período de 03 a 05 de feveÍeiro de 2023. alravés da SecÍetaria de Cultura, Turismo e Espsrles.

Item Código Descriçào l..lnidade Quantidade Valor Unico

Itens do Empênho

Data do Empenho: 02/02/2023

Valori 5.000,00 ( Cinco Mil Reais)

DECLARO OUE A II\IPORÍÀNCIA SUPRA FOI DEOUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO

ÉMO2J0212023

Servidor

0310412023.1033

CREDOR

ctp.sudoesteinÍormatica com.br/wêbrun/tmp/B7DDE636-CD 13-4934-887A-9792D6E8FEA4.html

R.Soc allNome: 42839 -AISLAN SOUZASANTOS

C.N.P.J/CPF: 002.1 58.665-92

r.i\,4.:

Banco:

R,G.:

t.E.:

Agência

Endereço:

gairro:

Cidade/UF: JUAZEIRO / BA

Conta:

SERGIO FERNANDES OOS SANTOS

cPF 621.807.035-20

Secretáro de Cullura Turismo e Esporte

Empenho:814

ctp.sudoesteinformatica.coin-br/webrlrn/tmp/B7DDE636-CD 134934-887A-9792D6E8F ÊAa niml 11

Valor do Empenho

5.000,00

AUÍORIZO O EI\,4PENHO DA DESPESA SUPRA MENCiONADA ÊM

02t42t2023


